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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei Complementar Nº 43/2013 de 15.02.13

EXTINGUE CARGOS COMISSIONADOS DO MUNICPIO DE BOM RETIRO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º - Extingue os seguintes Cargos de Provimento em Comissão:

I -  Instrutor de Música, nível 31, valor do vencimento R$ 912,82 (novecentos e doze reais e oitenta e dois centavos) .

II – Instrutor de Técnicas Vocais, nível 2, valor do vencimento R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais)
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Bom Retiro/SC, 15 de fevereiro de 2013.

ALBINO GONÇALVES PADILHA

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra
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